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serem improprios e de péssimas consequências entre Povos 
do mesmo Estado, os meios de força que os ditos Governa-
dores mandarão empregar em defeza da posse dos menciona-
dos limites, cuja questão propoe-se o Mesmo Sr. Decidir com 
a possível brevidade, tendo já reconhecido á Meza de Desem-
bargo do Paço que faça subir a Sua Augusta Presença a Con-
sulta que determinou se procedesse sobre este objecto, Manda 
remetter a V. S. por Copia aquelle sobredito Officio: e o que 
aos Governadores dirigio o Capitão Mor da Villa de Pinda-
monhangaba, a fim de que V. S. bem inteirado do que tem suc-
cedido, applique toda a possível vigilancia e dê as mais effi-
cazes providencias para que os Povos sugeitos ao Governo de 
V. S. em quanto S. A. R. não resolve este negocio se con-
tenhão nos limites, em que estavão e conservem a armonia 
em que devem viver com os seus visinhos habitantes de S. 
Paulo, usando as Camaras tão somente de protestos no caso 
de se julgarem esbulhados de sua posse e direitos. 

O que participo a V. S. para que assim se execute. 
Deus Guarde a V. S. Palacio do Rio de Janeiro em 20 de 
Agosto de 1814.—Marquez cie Aguiar.—D. Manoel de Portu-
gal e Castro. 

n—Ao S E C R E T A R I O DO G O V E R N O , 1814. 

lllmo. e Exmo. Snr. —Accuzamos a recepção do Avizo 
Régio de V. Exa. de 22 de Agosto deste anno, e em obser-
vância do mesmo ordenamos logo a Camara da Villa de Pin-
damonhangaba não empregasse daqui em diante os meios da 
força contra as incurçoens que os Mineiros fizessem pelas 
terras desta Capitania, contentando-se apenas em protestos 
por toda e qualquer uzurpação feita pelos mesmos: e bem que 
seja este meio o mais seguro, e prudenoial para se evitarem 
as funestas consequências, que de semilhantes choques podem 
provir, e o mesmo de que este Governo ja se sérvio quando 
lhe participou o Capitão mór daquella Villa a tenção em que 
estava de os lançar a força fora do Registo que havião posto 
muito alem dos limites da sua Capitania, prohibindo-lhe ex-
preçamente a execução de tal projecto, como será prezente a 
V. Exa. da nossa resposta ao refferido Officio: comtudo vista 
a demora que tem havido ein se decidir esta questão, que a 
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tanto tempo dura, vimonos 11a precizão de recorer a meios 
violentos, a fim de evitarmos que os Mineiros, que tem por 
costume invadirem frequentemente as . terras desta Capitania, 
viessem, não achando oppoziçâo, em breve tempo pôr as de-
vizas dos lemites daquella muito perto desta cidade, como ja 
aconteceo: porem como V. Exa. nos partecipa estar a dece-
dir-se esta questão, ficamos certos de que cessarão de huma 
vez estas dezordens, origem da inquietação em que continua-
damente estamos, e do desaçossego em que vivem os habi-
tantes daquella Villa, e os das outras limítrofes desta Capita-
nia. Acredite Y. Exa. que hé o nosso primeiro cuidado, e 
maior disvello seguirmos arrisca as Detirminaçõens das leis, 
e merecermos na nossa conducta a approvaçâo de V. Exa. a 
Quem tributamos com a maior submissão, e respeito sega 
obediencia e amor. Deos Guarde a V. Exa. S. Pauio 10 de 
Outubro de 1814. Ulmo. e Exmo. Sr. Marquez d'Aguiar.— 
I). Matheus Bispo.—D. Nuno Eugénio de Lodo e Seilbx,— 
Miguel Joxe de Oliveira Pinto. 

2 — C O R R E S P O N D Ê N C I A COM O G O V E R N O D E M I N A S . 

a — A o G O V E R N A D O R D E M I N A S ( C A R T A P A R T I C U L A R ) , 1 8 1 3 . 

Meo Primo, e meo antigo do Coração.—As tuas Cartas obri-
gão-me, desvanecem-me e quaze que me confundem: aquella de 
que foi portador o Soldado que agora volta era deveras especial, 
inda bem que posso em paga, darte boas noticias dos teos 
Esquadrões, e pelo Tenente Coronel Comandante sei que re-
cebes noticias com toda a individuação, e será huma que 
muito te agrade acharem-se pagos, e eu aprovei o modo com 
que o Tenente Coronel fes esta destribuição, que me tem 
acontecido com tudo mais que elle tem praticado relativa-
mente ao seo Comando, e digo te como remoque que ja pedi 
a S. A. R. huma graduação em favor do Official que comanda 
as Tropas desta Capitania destinadas a marchar. Ora sabe-
rás que S. A. R. me mandou informar sobre Lemites, e a 
nossa amizade, parentesco, e franqueza natural, mandão-me 
que eu te mostre o que escrevi sobre esta matéria. Todos 
nós temos a fortuna de sermos Vassallos do mesmo Sobe-
rano também todos nôs samos capazes de morrer para con-
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